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Proposigéo: Projeto de Lei Ordinaria n° 37/2021
Assunto: Abertura de crédito adicional suplementar

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
AUTORIZACAO PARA ABERTURA DE
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
- NO  ORCAMENTO DO  MUNICIPIO.
INEXISTENCIA DE vicio DE
CONSTITUCIONALIDADE, PARECER
PELA CONTINUIDADE DA TRAMITACAO.

~ RELATORIO

1. Trata-se projeto de lei ordinaria apresentado pelo Chefe do Poder Executivo,
que visa obter autorizagéo do Poder Legislativo para a abertura de crédito adicional
no valor de R$ 100.000,00.

2. A proposicéo veio acompanhada de justificativa (fl. 9), tendo sido solicitado
0 regime de urgéncia para o tramite da matéria (fls. 2 e 5).

3. Por determin_agéo da Comisséo de Finangas e Orgamento, os autos vieram

a esta Procuradoria para analise, conforme permite o art. 70 do Regimento Interno.
E o breve relato.

ANALISE JURIDICA

a) Da Competéncia Legislativa e da Iniciativa

| 4. Quanto a competéncia Iegislativa, € de se reconhecer que a matéria é de
interesse local, pois envolve abertura de crédito'no orgamento do Municipio, estando
obedecida a regra constante do inciso I'art. 17 da Constituicio Federal'.

5. A iniciativa do projeto obedece aos ditames do incisq IV do art. 37 da Lej
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LArt.17. Compete aos Municipios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local.
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b) Do Contetido do Projeto de Lei Ordinaria

6. A Lei n® 4.320/64 define crédito adicional e suas especies nos art. 40 e 413,

7. Crédito adiciOnal € aquele destinado a suportar as despesas decorrentes de
fatos supervenientes a aprovagao do orgamentd. Sera considerado especial se
destinado a suprir objetivo nao previsto no orgamento, e suplementar, se destinado a
“reforgar a verba j& prevista no orgamenta mas que se revelou insuficiente para ocorrer
as reais necessidades da obra ou do servigo™.

8. Conforme 'se deduz pela anélise do Quadro de Detalhamento da Despesa
Orgamentaria do Municipio de Pitanga constante do Anexo da Leij n° 2.358/2020, ja
existe previsdao das despesas elencadas no art. 1° do presente projeto,

caracterizando-se, portanto, como crédito adicional suplementar:
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9. Conforme permitido pela ‘Lei n°® 4.320/64 no inciso Il do § 1°do art. 435, o

2 At 37 Séo de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre:

IV - matéria or¢amentaria. [grifei] :
3 Art. 40. S&o créditos adicionais, as autorizagbes de despesa nédo computadas ou insuficientemente dotadas na

Lei de Orgamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
_ |- suplementares, os destinados a reforgo de dotagdo or¢amentaria;
Il - especiais, os destinados a despesas para as quais néo haja dotagdo orcamentaria especifica;
Il - extraordinarios, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comogé&o intestina ou

calamidade publica. [grifei]

4“MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 13 ed. Sao Paulo: Malheiros Editores, 2003, p. 658.

acorrer a despesa e seré precedida de exposi¢éo justificativa.
§ 1°- Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que ndo comprometidos:

> Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existéncia de recursos disponiveis para :
£
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I - 0 superavit financeiro apurado em balango patrimonial do exercicio anterior; \ s
I - os provenientes de excesso de arrecadagéo; s =
lll - os resultantes de anulagdo parcial ou total de dotagées orcamentarias ou de créditos adi ais, & Ei
~ autorizados em Lei; Zi : 5 8=
IV - o produto de operagbes de credito autorizadas, em forma que jundicamente possibilite Ao poder exequtivo &« §
¢ S

realiza-las. [grifei]
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I o
autor indica como recursos para suportar as despesas a anulacdo de dotag;o\"‘f-n-""'

orcamentaria.

10. De se ressaltar que, tanto a abertura de crédito adicional quanto a
transferéncia de recursos dependem de autorizagéo do Poder Legislativo, conforme
disposicao constitucional:

Art. 167. Séo vedados: S 7

la IV - (omissis);

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorizagdo
legislativa e sem indicagéo dos recursos correspondentes; :

VI - a transposigéo, o remanejamento ou a transferéncia de recursos de uma
categoria de programacgéo para outra ou de um o6rgéo para outro, sem prévia
autorizagéo legislativa; [grifei]. s : ;

11. Como prevé o presente projeto de lei, deve proceder-se a readequacao
necessaria no plano plurianual e na lei de diretrizes orgamentarias serhpre que houver
alteragédo orcamentaria que repercuta nos aludidos diplomas normativos.

12. Quanto a técnica legislativa ha Pequenos erros de formatagéo que podem
ser corrigidos quando da confeccédo de eventual autoégrafo.

CONCLUSAO

13. Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposi¢éo, sendo permitida
a continuag&o da tramitaggo, pois néo se vislumbra nenhuma inconstitucionalidade no
presente projeto.

14. Atento, ainda, que a analise desta Procuradoria néovsubstitui a necessidade
de parecer da comisséo, sob pena de inconstitucionalidade formal.

Eo que tinha a informar.
Pitanga, 28 de outubro de 202

OAB/PR n°51.618



